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LEI DECRETADA NOS TERMOS DO INCISO I DO ARTIGO 84 
DO REGIMENTO INTERNO 

Cópia extraída de fls. 04 do processo 
(PROJETO DE LEI Nº 434/12) 

(EXECUTIVO) 
 
 

Dispõe sobre a vedação do 
transporte remunerado individual 
de passageiros sem que o veículo 
esteja autorizado para esse fim.  

 
 

Faço saber que a Câmara, nos termos do inciso I, do art. 84 do 
Regimento Interno, decretou a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º É vedado o transporte remunerado individual de 

passageiros sem que o veículo esteja autorizado para esse fim. 
 
 
Art. 2º Na hipótese de descumprimento do disposto no art. 1º 

desta lei, o infrator estará sujeito à cominação de multa no valor de R$ 1.700,00 
(mil e setecentos reais), apreensão do veículo e demais sanções cabíveis. 

 
Parágrafo único. O valor da multa prevista no “caput” deste artigo 

será reajustado anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção desse índice, 
será adotado outro criado pela legislação federal e que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda. 

 
 
Art. 3º Ocorrendo reincidência, a multa será aplicada em dobro. 
 
Parágrafo único. O prazo para caracterizar a reincidência é de 3 

(três) anos, contados da data da infração anterior. 
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Art. 4º O infrator estará sujeito, ainda, no que couber, ao 

disposto na Lei nº 10.308, de 22 de abril de 1987. 
 
 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogado o inciso XLIX do art. 42 da Lei nº 7.329, de 11 de julho de 1969, na 
redação conferida pela Lei nº 10.308, de 22 de abril de 1987. 

 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 13 de dezembro de 2012. 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ POLICE NETO 
Presidente 
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